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ATT; CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO MAMEDE

PESQUISA DE PREÇOS

Relaciono abaixo o orçamento de Link de internet e telefonia fixa.

VALOR

UNITÁRIO

QD

DESCRIÇÃO DE EQUIPAMENTOS VALOR TOTALE

650,00650,00Link de Internet 500mb fibra ótica1

324,10324,10Linha fixa com 5 ramais e Central PABX com 5 ramais2

R$ 974,10VALOR TOTAL

CONDIÇOES COMERCIAL:

COMODATO DE EQUIPAMENTOS .

FORMA DE PAGAMENTO : BOLETO MENSAL

PRAZO DE INSTALAÇÃO: IMEDIATA

VALIDADE DA PROPOSTA: 30 DIAS

TEIXEIRA, PB 11 DE MARÇO DE 2025.

ONLINE NET

r n

Praça Casatano Rodrtguw, 21, Cantro
CEP: 58.7354)00 -Tabiafra-PB

L J

OLINE NET COMERCIO LTDA-ME

CNPJ: 13.814.049/0001-85

PRAÇA CASSIANO RODRIGUES , CENTRO - TEIXEIRA - PB

EMAIL; atendimento@onlinenetgo.com.br

Impresso por convidado em 28/04/2025 12:35. Validação: 8F45.814A.21FF.9B35.E3BE.7FDF.F170.118E. 
Proposta e Anexos - ON LINE NET LTDA ME. Doc. 53158/25. Data: 26/04/2025 09:32. Responsável: Kival P. de M. Junior.
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ESTADO DA PARAÍBA
CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO MAMEDE

Casa Vereador Manoel Etelvino de Medeiros

CNPJn» 11.983.996/0001-19

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS DISPENSA N.° 20
/2025 - Secretário Executivo

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA
FORNECIMENTO DE SINAL DE INTERNET

PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA

CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO MAMEDE - PB.

Origem:

Assunto:

Interessados: Câmara Municipal de São Mamede - PB.
Anexo: Exposição de motivos correspondente e seus

elementos, inclusive a minuta do respectivo
contrato.

PARECER

Analisada a matéria, nos termos da Lei Federal n° 14.133, de 01 de Abril de 2021; Lei

Complementar n° 123, de 14 de Dezembro de 2006; e legislação pertinente,
consideradas as alterações posteriores das referidas normas; e observado o teor dos
documentos e informações apresentados, esta Assessoria Jurídica é de parecer
favorável ao reconhecimento da situação de Dispensa de Licitação, como se contém no
despacho de acolhimento exarado pelo Senhor Presidente, o qual está de acordo
Alt. 75, inciso II, do referido diploma legal.

Quanto à formalização do processo, restou demonstrado o atendimento dos requisitos
exigidos no Art. 72, da Lei 14.133/21, estando devidamente instruído dos seguintes
elementos: documento de formalização de demanda; termo de referência; estimativa da
despesa definida por meio de parâmetro de aferição do melhor preço na forma

^ estabelecida no Art. 23, § 1°, da Lei 14.133/21; demonstração da compatibilidade da
previsão de recursos orçamentários com o compromisso a ser assumido; razão da
escolha do contratado; justificativa de preço; e autorização da autoridade competente.

Este Assessoria Jurídica esclarece, ainda, que deverá ser analisada pelo Setor de
Licitação a documentação da comprovação de que o pretenso contratado preenche
requisitos de habilitação e qualificação mínima necessária e, conforme o disposto no
parágrafo único do Art. 72, da Lei 14.133/21.

com o

os

Diante do exposto, e estando o processo devidamente instruído, manifesto-
me no sentido de que, em face da situação fático-legal, poderá o ordenador de despesa
reconhecer a dispensa de licitação para o caso em tela, e, se assim desejar, adotar o
procedimento específico para os casos das contratações com embasamento no inciso I
do Art. 75 da Lei 14.133/2021.

Impresso por convidado em 28/04/2025 12:35. Validação: DD15.0A41.C7CC.EC24.FE8A.EA26.4F82.3226. 
Análise jurídica da contratação. Doc. 53158/25. Data: 26/04/2025 09:32. Responsável: Kival P. de M. Junior.
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ESTADO DA PARAÍBA

CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO MAMEDE
Casa Vereador Manoel Etelvino de Medeiros

CNPJn° 11.983.996/0001-19

É o nosso entendimento, sem embargo a posicionamentos em sentido
contrário, que respeitamos.

São Mamede - PB, 08 de abril de 2025.

c

HS!< £O/iw CL.

AMILLA CARVALHO DE ARAÚJO

Procuradora Jurídica

Impresso por convidado em 28/04/2025 12:35. Validação: DD15.0A41.C7CC.EC24.FE8A.EA26.4F82.3226. 
Análise jurídica da contratação. Doc. 53158/25. Data: 26/04/2025 09:32. Responsável: Kival P. de M. Junior.
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ESTADO DA PARAÍBA
CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO MAMEDE

Casa Vereador Manoel Etelvino de Medeiros

CNPJn° 11.983.996/0001-19

REFERENTE: PROCEDIMENTO DE DISPENSA DE LICITAÇAO

AUTORIZAÇÃO

Expediente: SOLICITAÇÃO
Secretário Executivo

Procedimento de dispensa de licitação.

Solicitação
instruída com a justificativa para a necessidade

da demanda requerida.

Assunto:

Anexo: correspondente devidamente

DESPACHO

APROVO a correspondente proposta nos termos do expediente supramencionado.

AUTORIZO a realização do procedimento de Dispensa de Licitação, nos termos do Art.
75, inciso II, da Lei Federal n° 14.133/21, objetivando:

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE SINAL DE INTERNET PARA

ATENDER AS NECESSIDADES DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO MAMEDE - PB.

Conforme informação do setor responsável existe disponibilidade de dotação específica
no orçamento vigente, apropriada para a devida execução do objeto a ser contratado,

inclusive restou devidamente demonstrada a compatibilidade da previsão de
orçamentários com o compromisso a ser assumido.

recursos

Remeta-se a solicitação em tela, instruída de todas as informações e elementos

correspondentes inclusive com a justificativa para a necessidade da demanda

requerida, à Setor de Licitação deste órgão, para a formalização do referido processo
de contratação direta por Dispensa de Licitação.

JUNTA - SE aos autos a Portaria administrativa n° 02/2025, designando o Agente de
Contratação e membros da equipe de apoio.

São Mamede - PB, 07/de abril de 2025.

ífe MEDEIROS JÚNIORKIVAL PERE]

Presidente da (Jãhiara

Impresso por convidado em 28/04/2025 12:35. Validação: F4F6.60F2.28A6.525A.BC8C.E45F.3C7E.12B8. 
Autorização da autoridade competente. Doc. 53158/25. Data: 26/04/2025 09:32. Responsável: Kival P. de M. Junior.
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ESTADO DA PARAÍBA

CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO MAMEDE
Casa Vereador Manoel E^elvino de Medeiros

CNPJ n» 11.983.996/0001-19

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS DISPENSA N.** 20/2025

Fundamentação Legal: Art.72, Inciso I e Art.75, Inciso II da Lei Federal n.°
14.133/2021.

Para: Ilmo. Senhor:

KIVAL PEREIRA DE MEDEIROS JÚNIOR
MD. Presidente da Câmara de São Mamede - PB

Solicitamos a Vossa Excelência autorização para contratação direta do licitante qual
seja: ON LINE NET COMERCIO - LTDA, Pessoa Jurídica de Direito Privado, inscrita
no CNPJ sob o n.° 13.814.048/0001-85, com sede na Rua PC Cassiano Rodrigues,21 -
bairro Centro, Teixeira - PB CEP: 58.735.000, representado pelo Sr. JOÃO CHARLES
MARTINS ARAÚJO, portador do CPF: 825.529.754-53 e RG: 1.831.096 SSP/PB, para
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE SINAL DE INTERNET PARA
ATENDER AS NECESSIDADES DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO MAMEDE - PB.

VALOR DO SERVIÇO; O Valor Global da contratação será de R$ 11.689,20 (Onze
Mil Seiscentos e Oitenta e Nove Reais e Vinte Centavos), durante o período de 12
meses, que será pago com recursos do Orçamento da Câmara Municipal de São
Mamede - PB, conforme descrito abaixo:

P. V.TOTAL
DESCRIÇÃOITEM QUANT UND

UNIT

LINK DE INTERNET 500 MB FIBRA ÓTICA01 R$7.800,00650,0012 MES

LINHA FIXA COM 5 RAMAIS E CENTRAL PABX COM 5

RAMAIS

R$ 3.889,20324,10
12 MES

01

TOTAL 11.689,20

JUSTIFICATIVA LEGAL DA DISPENSA:

De acordo com a Lei n° 14.133/2021, que trata das normas para Licitação e
contratos da administração pública, conforme prevê o Art. 75 - Ê dispensável a
licitação: (...), inciso II - para contratação que envolva valores inferiores a R$
50.000,00 (cinquenta mil reais), no caso de outros serviços e compras, atualizado para
R$ 62.725, 59 pelo Decreto Federal n.° 12.343/2024.

Impresso por convidado em 28/04/2025 12:35. Validação: B004.C616.1617.EAD0.0708.C9FF.67E4.114E. 
Estimativa da despesa. Doc. 53158/25. Data: 26/04/2025 09:32. Responsável: Kival P. de M. Junior.
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ESTADO DA PARAÍBA

CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO MAMEDE
Casa Vereador Manoel Etelvino de Medeiros

CNPJ n® 11.983.996/0001-19

DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇAO

A contratação do objeto acima descrito será efetuada, nos termos das especificações
técnicas e informações complementares constante desta exposição de motivos, quando
for 0 caso, motivada pela: Pela necessidade da devida efetivação de compra para suprir
demanda específica - CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE
SINAL DE INTERNET PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA CÂMARA MUNICIPAL

DE SÃO MAMEDE - PB, considerada oportuna e imprescindível, bem como relevante
medida de interesse público; e ainda, pela necessidade de desenvolvimento de ações

continuadas para a promoção de atividades pertinentes, visando à maximização dos
recursos em relação aos objetivos programados, observadas as diretrizes e metas

definidas nas ferramentas de planejamento aprovadas.

DAS RAZÕES DA ESCOLHA DO FORNECEDOR OU EXECUTANTE

Em decorrência das características e particularidades do objeto da contratação em
tela, a mesma poderá ser efetuada junto a empresa : ON LINE NET COMERCIO -
LTDA, Pessoa Jurídica de Direito Privado, inscrita no CNPJ sob o n.°

13.814.048/0001-85, com sede na Rua PC Cassiano Rodrigues,21 - bairro Centro,
Teixeira - PB CEP: 58.735.000, representado pelo Sr. JOÃO CHARLES MARTINS
ARAÚJO, portador do CPF: 825.529.754-53 e RG: 1.831.096 SSP/PB, empresa muito
bem conceituada no desempenho das atividades inerentes ao ramo pertinente a sua
especialidade, apresentando ótima qualidade e preços dos seus serviços prestados, já
comprovados anteriormente, justificando, desta forma, a sua escolha.

DA JUSTIFICATIVA DO PREÇO

O custo pela execução dos serviços O Valor Global da contratação será de R$
11.689,20 (Onze Mil Seiscentos e Oitenta e Nove Reais e Vinte Centavos),

durante o período de 12 meses.

A Lei Federal n.° 14.133/2021, estabelece em seu art. 72, inciso II, que para
formalização do processo de dispensa se faz necessário a justificativa pela estimativa
de despesa, que deverá ser calculada na forma estabelecida no art. 23 desta Lei, senão

vejamos:

Art. 72. O processo de contratação direta, que compreende os casos de
inexigibilidade e de dispensa de licitação, deverá ser instruído com os
seguintes documentos:

estimativa de despesa, que deverá ser calculada na forma
estabelecida no art. 23 desta Lei:

II

Já o artigo 23 da lei acima mencionada, traz os seguintes dispositivos a ser seguido:

Impresso por convidado em 28/04/2025 12:35. Validação: B004.C616.1617.EAD0.0708.C9FF.67E4.114E. 
Estimativa da despesa. Doc. 53158/25. Data: 26/04/2025 09:32. Responsável: Kival P. de M. Junior.
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ESTADO DA PARAÍBA

CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO MAMEDE

Casa Vereador Manoel Etelvino de Medeiros

CNPJ n° 11.983.996/0001-19

Art. 23. O valor previamente estimado da contratação deverá ser compatível
com os valores praticados pelo mercado, considerados os preços constantes de
bancos de dados públicos e as quantidades a serem contratadas, observadas a

potencial economia de escala e as peculiaridades do local de execução do objeto.

§ 1° No processo licitatório para aquisição de bens e contratação de serviços
em geral, conforme regulamento, o valor estimado será definido com base no

melhor preço aferido por meio da utilização dos seguintes parâmetros, adotados
de forma combinada ou não:

I - composição de custos unitários menores ou iguais à mediana do item

correspondente no painel para consulta de preços ou no banco de preços em
saúde disponíveis no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP);

II - contratações similares feitas pela Administração Pública, em execução

ou concluídas no período de 1 (um) ano anterior à data da pesquisa de preços,
inclusive mediante sistema de registro de preços, observado o índice de
atualização de preços correspondente;

III - utilização de dados de pesquisa publicada em mídia especializada, de
tabela de referência formalmente aprovada pelo Poder Executivo federal e de
sítios eletrônicos especializados ou de domínio amplo, desde que contenham a
data e hora de acesso;

IV - pesquisa direta com no mínimo 3 (três) fornecedores, mediante
solicitação formal de cotação, desde que seja apresentada justificativa da
escolha desses fornecedores e que não tenham sido obtidos os orçamentos com

mais de 6 (seis) meses de antecedência da data de divulgação do edital;

V - pesquisa na base nacional de notas fiscais eletrônicas, na forma de
regulamento.

§ 4° Nas contratações diretas por inexigibilidade ou por dispensa, quando
não for possível estimar o valor do objeto na forma estabelecida nos §§ 1°, 2° e

3° deste artigo, o contratado deverá comprovar previamente que os preços estão

em conformidade com os praticados em contratações semelhantes de objetos de

mesma natureza, por meio da apresentação de notas fiscais emitidas para
outros contratantes no período de até 1 (um) ano anterior à data da contratação
pela Administração, ou por outro meio idôneo.

No caso do preço apresentado pelo licitante ON LINE NET COMERCIO - LTDA, Pessoa

Jurídica de Direito Privado, inscrita no CNPJ sob o n.° 13.814.048/0001-85, com sede
na Rua PC Cassiano Rodrigues,21 - bairro Centro, Teixeira - PB CEP: 58.735.000,

representado pelo Sr. JOÃO CHARLES MARTINS ARAÚJO, portador do CPF:
825.529.754-53 e RG: 1.831.096 SSP/PB, está satisfatório e compatível com os preços
praticados no mercado, tendo se a melhor entre os preços colhidos, conforme
documento preço de referência anexo ao processo.

Impresso por convidado em 28/04/2025 12:35. Validação: B004.C616.1617.EAD0.0708.C9FF.67E4.114E. 
Estimativa da despesa. Doc. 53158/25. Data: 26/04/2025 09:32. Responsável: Kival P. de M. Junior.
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ESTADO DA PARAÍBA

CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO MAMEDE

Casa Vereador Manoel Etelvino de Medeiros

CNPJn° 11.983.996/0001-19

DA CONCLUSÃO

Diante do exposto e devidamente atendido o despacho preliminar, solicitação a Vossa
Excelência a concretização da referida contratação com a aprovação do processo em
apreço, o qual está devidamente instruído com a documentação pertinente, inclusive a
minuta do respectivo contrato.

São Mamede - PB, 07 de abril de 2025.

PAULO ROBERTO MEDEIROS DE AZEVEDO NETO

Secretário Executivo

Impresso por convidado em 28/04/2025 12:35. Validação: B004.C616.1617.EAD0.0708.C9FF.67E4.114E. 
Estimativa da despesa. Doc. 53158/25. Data: 26/04/2025 09:32. Responsável: Kival P. de M. Junior.
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ESTADO DA PARAÍBA
CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO MAMEDE

Casa Vereador Manoel Etelvino de Medeiros

CNPJn" 11.983.996/0001-19

ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO
1.1 Escolha da proposta mais vantajosa para a Contratação de empresa para fornecimento

de Sinal de Internet para atender as necessidades da Câmara Municipal de São Mamede

- PB, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Aviso de

Contratação Direta e seus anexos.

1.2 Os itens, quantidades e estimativa da contratação:

P. V.TOTAL
DESCRiÇÃOITEM QUANT UND

UNIT

LINK DE INTERNET 500 MB FIBRA ÓTICA01 R$7.800,00

R$ 3.889,20

12 650,00MES

LINHA FIXA COM 5 RAMAIS E CENTRAL PABX COM 5

RAMAIS

324,10
12 MES

01

TOTAL 11.689,20

2. DA FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO
A presente contratação tem fundamento com base no inciso li, art. 75 da Lei
14.133/2021.

2.1.

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO

A solução proposta é a Contratação de empresa para fornecimento de Sinal de

Internet para atender as necessidades da Câmara Municipal de São Mamede - PB.

4. DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

Trata-se de bens/serviços que podem ser adquiridos/realizados mediantes dispensa
de licitação, na forma do art. 75, II da Lei 14.133/2021.
Entende-se que a contratação nos presentes termos, atende aos requisitos exigidos
na legislação em vigor, bem como atende às necessidades da Câmara Municipal de
São Mamede, no que tange às exigências.

5. DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO
A gestão e a fiscalização do objeto contratado serão realizadas nos termos da Lei

Federal ns 14.133/2021.

A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por 1 (um) gestor e por
1 (um) fiscal de contrato, representantes da Administração especialmente designados
conforme requisitos estabelecidos no art. 7S da Lei 14.133/2021.

6. CRITÉRIOS DE PAGAMENTO

O pagamento será realizado mediante processo regular e em observância às normas

e procedimentos adotados, bem como as disposições dos artigos 141 a 146 da Lei

3.1.

4.1.

4.2.

5.1.

5.2.

6.1.

24
Página 9 de
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ESTADO DA PARAÍBA

CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO MAMEDE
Casa Vereador Manoel Etelvíno de Medeiros

CNPJn" 11,983.996/0001-19

14.133/21, da seguinte maneira: o (os) pagamento (os) será(serão) em favor da (as)

contratada (as) será efetuado até 30 (trinta) dias, mediante apresentação da nota (as)

fiscal (ais), devidamente atestada.
Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o

órgão contratante atestar a execução do objeto do contrato.
A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação

da regularidade fiscal, nos termos do Art. 90, §21 da Lei no 14.133/2021.

Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à

contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por
exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou

inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as

medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a
comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a
Contratante.

Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem

bancária para pagamento.

Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a

contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da

regularidade fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem como quanto à
existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados

pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à

rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada
à contratada a ampla defesa.

Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributaria prevista na legislação
aplicável.

A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei

Complementar no 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributaria quanto

impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento

ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial,

de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei
Complementar.

6.2.

6.3.

6.4.

6.5.

6.6.

os meios

6.7.

6.8.

6.9.

aos

7. FORMA E CRITÉRIO DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR
A contratação será realizada por meio de dispensa de licitação, nos termos dos artigos
75, inciso il, da Lei Federal n^ 14.133/2021;

O critério de julgamento da proposta será o menor preço GLOBAL;

7.1.

7.2.

8. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO
O valor estimado da contratação será de R$ 11.689,20, conforme consolidação da
pesquisa de preço;

9. DA ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

8.1.

24
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ESTADO DA PARAÍBA

CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO MAMEDE
Casa Vereador Manoel Etelvino de Medeiros

CNPJn® 11.983.996/0001-19

As despesas decorrentes da execução do contrato correrão à conta dos Recursos

orçamentários oriundos do Orçamento de 2025, Recursos ordinários conforme a

seguir: 01.010 GAMARA MUNICIPAL - 01 031 2001 2001 Manutenção das Atividades

da Câmara Municipal; ELEMENTO DE DESPESA — 33.90.30, Material de Consumo.

9.1.

10. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
10.1 São obrigações da CONTRATANTE:

Comunicar, de imediato, qualquer alteração na forma de prestação dos serviços;

Acompanhar e fiscalizar a execução do presente Contrato que será realizado pelo

(a) servidor (a), designado para este fim, nos termos da Lei 14.133/2021,

competindo-lhe tomar todas as providências, de modo assegurar que este seja

executado de acordo com as cláusulas avençadas;
Efetuar o pagamento relativo ao objeto contratado efetivamente realizado, de

acordo com as cláusulas do respectivo contrato ou outros instrumentos hábeis.

Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução do

objeto da presente contratação, nos termos do correspondente instrumento de

ajuste.

Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à

qualidade dos produtos ou serviços, exercendo a mais ampla e completa
fiscalização, o que não exime o Contratado de suas responsabilidades pactuadas
e preceitos legais.

Observar, em compatibilidade com o objeto da contração, as disposições dos

artigos 115 a 123 da Lei 14.133/21.
Outras obrigações estabelecidas no contrato.

10.1.1,

10.1.2.

10.1.3.

10.1.4.

10.1.5.

10.1.6.

10.1.7.

11. OBRIGAGÕES DA CONTRATADA

11.1 São obrigações da CONTRATADA:
11.1.1. Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação

fiscal, civil, tributária e trabalhista, bem como por todas as despesas e
compromissos assumidos, a qualquer título, perante seus fornecedores

terceiros em razão da execução do objeto contratado.
Substituir, arcando com as despesas decorrentes, os materiais ou serviços que

apresentarem defeitos, alterações, imperfeições ou quaisquer irregularidades

discrepantes às exigências do instrumento de ajuste pactuado, ainda que

constatados somente após o recebimento ou pagamento.
Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto da contratação, salvo
mediante prévia e expressa autorização do Contratante.
Manter, durante a vigência do contrato ou outros instrumentos hábeis, em

compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de regularidade

e qualificação exigidas no respectivo processo de contratação direta por Dispensa
de Licitação, conforme o caso, apresentando ao Contratante os documentos

necessários, sempre que solicitado.

ou

11.1.2.

11.1.3.

11.1.4.
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11.1.5. Emitir Nota Fiscal correspondente à sede ou filial da empresa que efetivamente

apresentou a documentação de regularidade e qualificação exigidas quando da

instrução do referido processo de contratação direta.
Executar todas as obrigações assumidas sempre com observância a melhor

técnica vigente, enquadrando-se, rigorosamente, dentro dos preceitos legais,

normas e especificações técnicas correspondentes.

Apresentar, quando solicitado pelo Contratante, sob pena da mesma multa

aplicada pela infração administrativa de dar causa à inexecução total da

contratação, comprovação do cumprimento das obrigações trabalhistas e com o

Fundo de Garantia do Tempo de Serviço em relação aos empregados diretamente

envolvidos na execução da presente contratação, na forma estabelecida no Art.
50, da Lei 14.133/21.

Observar, em compatibilidade com o objeto da contração, as disposições dos
artigos 115 a 123 da Lei 14.133/21

Outras obrigações estabelecidas no contrato.

11.1.6.

11.1.7.

11.1.8.

11.1.9.

12. DA QUALIFICAÇÃO JURÍDICA, FISCAL, TRABALHISTA, FINANCEIRA E TÉCNICA NECESSÁRIA

PARA CONTRATAÇÃO
12.1. Habilitação Jurídica:

12.1.1. As participantes, em se tratando de Sociedades Comerciais, deverão apresentar

devidamente registrados no Órgão de Registro do Comércio loca! de sua sede

os respectivos Contratos Sociais e todas as suas alterações subsequentes ou o

respectivo instrumento de Consolidação Contratual em vigor,

posteriores alterações, se houver;

As participantes, em se tratando de Sociedades Civis, deverão apresentar

seus respectivos Atos Constitutivos e todas as alterações subsequentes em

vigor, devidamente inscritos no Cartório de Registro Civil, acompanhados de
prova da diretoria em exercício;

As participantes, em se tratando de Sociedades por Ações, deverão apresentar

as publicações nos Diários Oficiais dos seus respectivos Estatutos Sociais

vigor, acompanhados dos documentos de eleição de seus administradores.

No caso de Empresário Individual, inscrição no Registro Público de Empresas
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede.

Em se tratando de Microempreendedor Individual - MEI, Certificado da

Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação pode
condicionada

https://www.gov.br/empresas-e-negoclos/pt-br/empreendedor/
Para as sociedades empresárias ou empresas individuais de responsabilidade
limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social

devidamente registrado na Junta Comerciai da respectiva sede, acompanhado

de documento comprobatório de seus administradores;
Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou
da consolidação respectiva.

com as

12.1.2.
os

12.1.3.

em

12.1.4.

12.1.5.

ser

verificação da autenticidade sítioa no

12.1.6.

em vigor.

12.1.7.
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12.2. Regularidade Fiscal, Social e Trabalhista:

Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ);

Prova de regularidade com a Fazenda Nacional, relativos aos Tributos federais,

inclusive contribuições previdenciárias, tanto no âmbito Federal quanto

âmbito da procuradoria da Fazenda Nacional (Certidão Unificada, conforme

portaria MF 358, de 05 de setembro de 2014, alterada pela Portaria MF n- 443,

de 17 de outubro de 2014), assegurada a regra para as microempresas e

empresas de pequeno porte, nos termos do art. 43 da Lei Complementar N^

123, de 14 de dezembro de 2006

Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Fazenda Municipal do

domicílio ou sede da interessada, assegurada a regra para as microempresas e

empresas de pequeno porte, nos termos do art. 43 da Lei Complementar N^
123, de 14 de dezembro de 2006.

Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço -

FGTS: Certidão de Regularidade de Situação - CRF, emitida pela Caixa

Econômica Federal;

Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho,

mediante a apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da

Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 19

de maio de 1943;

12.3. Qualificação Econômico-Financeira

12.3.1. Certidão negativa de feitos sobre falência, recuperação judicial ou recuperação
extrajudicial, expedida pelo distribuidor da sede do licitante, no máximo 30

(trinta) dias da data prevista para abertura das propostas; caso reste declarado

que ficam excluídos os processos no âmbito do processo judicial eletrônico-PJE,

a licitante necessariamente também precisa apresentar a certidão de

distribuição PJE falência, recuperação judicial ou recuperação extrajudicial.

12.2.1.

12.2.2.

no

12.2.3.

12.2.4.

12.2.5.

13. DOS PRAZOS E LOCAL DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS
13.1. 0 prazo do contrato será de 12 meses, na forma do art. 105 da Lei 14.133/2021.

14. DOREAJUSTAMENTO

14.1. Os preços contratados serão fixos e irreajustáveis, pelo período de 12 (doze)

meses a partir da data do orçamento estimado.

O valor do contrato será fixo e irreajustável, porém poderá ser corrigido anualmente

mediante requerimento da contratada, após o interregno mínimo de um ano, contado

a partir da data limite do orçamento estimado, pela variação do IPCA, tomando-se por
base a data da apresentação da proposta.
A periodicidade do reajuste é anual, aplicado somente aos pagamentos de valores

referentes a eventos físicos realizados a partir do 1“ (primeiro) dia imediatamente

subsequente ao término do 129 (décimo segundo) mês e, assim, sucessivamente,

contado desde a data do orçamento estimado.

14.2.

14.3.
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Após a aplicação do reajuste nos termos deste documento, o novo valor da parcela ou

saldo contratual terá vigência e passará a ser praticado, pelo próximo período de 01
(um) ano, sem reajuste adicional e, assim, sucessivamente, durante a existência

jurídica do contrato.

Ocorrendo o desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, poderá ser restabelecida

a relação que as partes pactuaram inicialmente, nos termos do Art. 124, Inciso II, Alínea

d, da Lei 14.133/2021, mediante comprovação documental e requerimento expresso
do Contratado.

0 reequilíbrio econômico deverá ser precedido de pesquisa de preços prévia no

mercado, banco de dados, índices ou tabelas oficiais e/ou outros meios disponíveis
que assegurem o levantamento adequado das condições de mercado, envolvendo

todos os elementos veículos para fins de guardar a justa remuneração do objeto
contratado e no embasamento da decisão de deferir ou rejeitar o pedido.

14.4.

14.5.

14.6.

15. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

15.1. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas
seguintes infrações:

I - dar causa à inexecução parcial do contrato;

II - dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração,

ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

III - dar causa à inexecução total do contrato;

IV - deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

V - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente
justificado;

VI - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

VII - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem
motivo justificado;

VIII - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar

declaração falsa durante a contratação ou a execução do contrato;

IX - fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
X - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
XI - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação;
XII - praticar ato lesivo previsto no art. 5^ da Lei n^ 12.846, de le de agosto de 2013.

15.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas nesta Lei
seguintes sanções:

I - advertência;

lí - multa;

III - impedimento de licitar e contratar;

IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.
15.2.1. Na aplicação das sanções serão considerados:

I “ a natureza e a gravidade da infração cometida;
II - as peculiaridades do caso concreto;

as
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III - as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

IV - os danos que dela provierem para a Administração Pública;

V - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme

normas e orientações dos órgãos de controle.

15.2.2. A sanção prevista no inciso I do item 16.2, será aplicada exclusivamente pela

infração administrativa prevista no inciso I do caput do art. 155 da Lei

14.133/2021, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave.

15.2.3. A sanção prevista no inciso II do item 16.2, calculada na forma do contrato, será

de 15% (quinze por cento) do valor do contrato celebrado e será aplicada ao

responsável por qualquer das infrações administrativas previstas no art. 155 da

Lei 14.133/2021.

15.2.4. A sanção prevista no inciso III do item 16.2 deste termo será aplicada ao

responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, 111, IV, V, VI

e VII do caput do art. 155 da Lei 14.133/2021, quando não se justificar a

imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou

contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta da Câmara

Municipal de São Mamede, pelo prazo de 3 (três) anos.

15.2.5. A sanção prevista no inciso IV do item 16.2. deste termo será aplicada ao

responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e

XII do caput do art. 155 da Lei 14.133/2021, bem como pelas infrações

administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido

artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção

referida no item 16.2.6, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no

âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes

federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.

15.2.6. A sanção estabelecida no inciso IV do item 16.2 deste termo será precedida de

análise jurídica e observará as seguintes regras;

I - quando aplicada por órgão do Poder Legislativo, será de competência

exclusiva do presidente da Casa Legislativa.
15.2.7. As sanções previstas nos incisos I, lli e IV do item 16.2. deste termo, poderão

ser aplicadas cumulativamente com a prevista no inciso II do mesmo item.

15.2.8. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de

pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da

perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será

cobrada judicialmente.

15.2.9. A aplicação das sanções previstas no item 16.2 não exclui, em hipótese alguma,

a obrigação de reparação integrai do dano causado à Administração Pública.
Na aplicação da sanção prevista no inciso II do item 16.2. deste termo, será

facultada a defesa do Interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado

da data de sua intimação.

A aplicação das sanções previstas nos incisos III e IV do item 16.2. requererá

a instauração de processo de responsabilização, a ser conduzido por comissão

composta de 2 (dois) ou mais servidores, que avaliará fatos e circunstâncias

15.2.10.

15.2.11.
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conhecidos e intimará o contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis,

contado da data de intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas

que pretenda produzir.

16. SECRETARIA RESPONSÁVEL PELO TERMO DE^EFERÊNCIA
16.1 Secretaria Executivo da Câmara

Paulo Roiírtwifos da kimúQ Neío
Secretário Executivo

CPF NM07.625.374-18

PAULO ROBERTO MEDEIROS DE AZEVEDO NETO

Secretário Executivo da Câmara
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São Mamede - PB, 28 de março de 2025.

Senhor Presidente,

Solicitamos autorização para realizar procedimento de contratação direta por
Dispensa de Licitação, nos termos do Art. 75, inciso II, da Lei Federal n° 14.133/21,
destinado a:

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE SINAL DE INTERNET PARA
ATENDER AS NECESSIDADES DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO MAMEDE - PB.

Justificativa para a necessidade da solicitação:

A contratação acima descrita está sendo solicitada, nos termos das especificações
técnicas e informações complementares que a acompanhgim, quando for o caso,
motivada: Pela necessidade da devida efetivação de compra para suprir demanda
específica CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE SINAL DE

INTERNET PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO

MAMEDE - PB, considerada oportuna e imprescindível, bem como relevante medida
de interesse público; e ainda, pela necessidade de desenvolvimento de ações

continuadas para a promoção de atividades pertinentes, visando à maximização dos
recursos em relação aos objetivos programados, observadas as diretrizes e metas

definidas nas ferramentas de planejamento aprovadas.

Informamos que existe previsão de dotação específica no orçamento vigente,
apropriada para a devida execução do objeto a ser contratado, conforme certidão de
disponibilidade orçamentária anexo.

Também encaminhamos juntamente com a presente solicitação Documento de
Formalização da Demanda, termo de referência, minuta do contrato e valor de

referência para contratação, obtida com base em pesquisa de preço realizada
previamente junto a fornecedores do ramo de atividade pertinente e/ou banco de
preço.
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Certos de contarmos com imediata aprovação desta solicitação pela sua total
relevância e pertinência, ficamos a inteira disposição para maiores informações e
demais esclarecimentos que forem julgados necessários.

Atenciosamente,

Pauío fiolief^ííeíros cie Azevedo Weío
Secretário Executivo

CPFN° 107.625.374-18

PAULO ROBERTO MEDEIROS DE AZEVEDO NETO

Secretário Executivo
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ATT; CAMARA MUNICIPAL DE 5A0 MAMEDE

PESQUISA DE PREÇOS

Relaciono abaixo o orçamento de Link de internet e telefonia fixa.

VALOR

UNITÁRIO

QD

VALOR TOTALDESCRIÇÃO DE EQUIPAMENTOSE

650,00Link de Internet 500mb fibra ótica 650,001

324,10:2 Linha fixa com 5 ramais e Central PABX com 5 ramais 324,10

R$ 974,10VALOR TOTAL

CONDIÇÕES COMERCIAL;

COMODATO DE EQUIPAMENTOS .

FORMA DE PAGAMENTO ; BOLETO MENSAL

PRAZO DE INSTALAÇÃO; IMEDIATA
VALIDADE DA PROPOSTA; 30 DIAS

TEIXEIRA, PB 11 DE MARÇO DE 2025.

ONLINE NET

r
CNPJ 13.814.048m01-85
Of! UNE NET COMÉRCIO LTDA
Praça Caniwra Rodrigua», 21, Centro

CEP: 38.735^ -Tatatira^^
J

OLINE NET COMERCIO LTDA-ME

CNPJ; 13.814.049/0001-35

PRAÇACASSIANO RODRIGUES, CENTRO-TEIXEIRA- PB

EMAIL: atendimento@onlinenetgo.com.br
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VOlP^t^
Nordeste^Ô^fl^
Provedor de internet banda larga

UU‘t

Net do Brasil

J M DE FREITAS BARROS LTDA

CNPJ: 10.861.011/0001-10

RUA ALICE JAPIASSU DE QUEIROZ, 271
CENTRO-SUMÉ-PB

COTAÇÃO DE PRECO

ATT: CAMARA MUNICIPAL DE SÃO MAMEDE

● LINK DE 500MB FIBRA OTICA 690,00 MENSAL

● LINHA DE TELEFONE FIXO E PABX VIRTUAL COM 5 RAMAIS ....R$ 350,00 MENSAL
VALOR TOTAL R$ 1.040,00

FORMA DE PAGAMENTO: BOLETO MENSAL

PRAZO DE ENTREGA E INSTALAÇAO: 5 DIAS UTEIS .

SUME-PB, 11 MARÇO DE 2025

EVC O BRASIL

JM ÓE FREITAS BARROS LTDA
^ Ide Abril,S/N,Centro;CEP:58540-000

SUMt-PB jAv.

L
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PROPOSTA COMERCIAL

PATOS, 11 de MARÇO de 2025

A GAMARA MUNICIPAL DE SAO MAMEDE.

REF; A COTAÇAO DE PREÇOS

Prezado Sr.: (a)

A Oni Telecom, empresa que atua no ramo de provedor e distribuição de links de internet
desde 2018, vem através desta apresentar nossos preços para oferta de link.

Na expectativa de ser honrada com a aceitação desta proposta, a ONI TELECOM
coloca-se ao inteiro dispor para quaisquer esclarecimentos que se fizerem necessários.

Abaixo relaciono nossos planos de internet e condições comerciais:
ValorLink

650,00500 MB

365,00UNHA TELEFONE+PABX VIRTUAL COM 5

RAMAIS

R$1015,00VALOR TOTAL MENSAL

Benefícios:

● Internet com taxa de download com 100% e upload 50% da velocidade
contratada:

● Horário de atendimento virtual e telefônico 24 horas até à sexta-feira e aos

sábados, domingos e feriados até às 20:00 horas.

CONDIÇOES COMERCIAIS:

Plano com fidelidade de 12 meses - Instalação gratuita com roteador em
comodato

Garantia comodato: até enquanto durar o contrato (fidelidade 12 meses)
Prazo da instalação: 5 dias úteis

Válidade da proposta: 30 dias

'32.196.605/0001-96’
OH\ TELECOM SERVIÇOS E COMIRQO LTDA

n^ÍwCiMlWi»,SÍ>
13} * iwft» Oc«»M ' CEP:S9

an£

i

JardimGov. Flávio Ribeiro Coutinho,500 sala 833CNPJ: 32.196.605/0001-96

Oceania - CEP: 58.037-005 - João Pessoa-PB.
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ESTADO DA PARAÍBA

CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO MAMEDE

Casa Vereador Manoel Etelvino de Medeiros

CNPJn*» 11.983.996/0001-19

VALOR DE REFERÊNCIA: Pesquisa de mercado

1.0.DO OBJETO

1.1.Constitui objeto da respectiva solicitação: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA
FORNECIMENTO DE SINAL DE INTERNET PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA

CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO MAMEDE - PB.

2.0.DA PESQUISA DE MERCADO

2.1.Com base nos custos para execução do objeto da contratação, definidos por meio
de parâmetro de aferição do melhor preço na forma estabelecida no Art. 23, § 1°, da
Lei 14.133/21, relacionamos abaixo o menor preço encontrado.
2.2.Més que serviu de base para elaboração da referida pesquisa: março de 2025.

P. V.TOTAL
ITEM DESCRIÇÃO QUANT UND

UNIT

R$7.800,00LINK DE INTERNET 500 MB FIBRA ÓTICA 650,0012 MES01

R$ 3.889,20LINHA FIXA COM 5 RAMAIS E CENTRAL PABX COM 5

RAMAIS

324,10
12 MES

01

TOTAL 11.689,20

3.0.DO VALOR

3.1.A estimativa preliminar total é equivalente a R$ 11.689,20.

^ 4.0.DAS CONDIÇÕES DA CONTRATAÇÃO

4.1.0 prazo máximo para a execução do objeto desta contratação e que admite
prorrogação nos casos previstos na Lei 14.133/21, está abaixo indicado e será

considerado a partir da emissão do Pedido de Compra:
Entrega: Imediato

4.2.A vigência da presente contratação será determinada: 12 meses, considerada da

data de assinatura do respectivo instrumento de ajuste.

4.3.Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano.

4.4.Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação do Contratado, os
preços poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, na mesma proporção da

variação verificada no IPCA-IBGE acumulado, tomando-se por base o mês do
orçamento estimado, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a
ocorrência da anualidade.

4.5.Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será
contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

Impresso por convidado em 28/04/2025 12:35. Validação: F502.F349.3595.BA8D.F89F.390B.ABD7.4204. 
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ESTADO DA PARAÍBA

CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO MAMEDE

Casa Vereador Manoel Etelvino de Medeiros

CNPJ n° 11.983.996/0001-19

4.6.No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante

pagará ao Contratado a importância calculada pela última variação conhecida,
liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica
o Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de
preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.

4.7.Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o
definitivo.

4.8.Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer
^ forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser

determinado pela legislação então em vigor.

4.9.Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo
índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo
aditivo.

4.10.0 reajuste poderá ser realizado por apostilamento.

4.11.0 prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-
financeiro, quando for o caso, será de até 1 (um) mês, contado da data do
fornecimento da documentação comprobatória do fato imprevisível ou previsível de
consequência incalculável, observadas as disposições dos Arts. 124 a 136, da Lei
14.133/21.

4.12.0 pagamento será realizado mediante processo regular e em observância às

^ normas e procedimentos adotados, bem como as disposições dos Arts. 141 a 146 da
Lei 14.133/21; da seguinte maneim- Para ocorrer no prazo de trinta dias, contados do

período de adimplemento. M )
PaiiíofiobeMcleirosdeAzeveíloNeío

Secretário Executivo
CPF N° 107.625.374-18

PAULO ROBERTO MEDEIROS DE AZEVEDO NETO

Secretário Executivo
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ESTADO DA PARAÍBA

CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO MAMEDE
Casa Vereador Manoel Etelvino de Medeiros

CNPJ n° 11.983.996/0001-19

DESPACHO

São Mamede - PB, 09 de abril de 2025.

O PRESIDENTE DA CÂMARA DO MUNICÍPIO DE SÃO MAMEDE - PB, no uso de

suas atribuições legais,

RESOLVE:

AUTORIZAR a lavratura do respectivo contrato decorrente da Dispensa de Licitacão n°
20/2025, que objetiva: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE
SINAL DE INTERNET PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA CÂMARA MUNICIPAL

DE SÃO MAMEDE-PB.

Publique-se e cumpra-se.

KIVAL PEREI MEDEIROS JUNIOR

Presideátb da Câmara

Impresso por convidado em 28/04/2025 12:35. Validação: 1B2F.98FF.716C.1482.3288.3616.EC26.A1A0. 
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ESTADO DA PARAÍBA
CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO MAMEDE

Casa Vereador Manoel Etelvino de Medeiros

CNPJ n° 11.983.996/0001-19

REFERENTE: PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA

Realização do referido processo de contratação direta objetivando:

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE SINAL DE

INTERNET PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO
MAMEDE-PB.

DECLARAÇÃO

Conforme solicitado, declaramos haver previsão de dotação apropriada no orçamento
vigente para a devida execução do objeto a ser contratado ficando, portanto,
demonstrada, pela reserva orçamentéiria que neste ato foi realizada, a compatibilidade
da previsão desses recursos com o compromisso a ser assumido:

Recursos Próprios da Câmara Municipal: 01.010 CAMARA MUNICIPAL - 01 031 2001

2001 Manutenção das Atividades da Câmara Municipal; ELEMENTO DE DESPESA -
33.90.39 - Outros Serviços de Terceiro Pessoa Jurídica.

São Mamede - PB, 28 de março de 2025.

Imkmàrnmniekáio
CPF: 050.782.554-35
CTCRC/PB 013704/0

IZABEL BATISTA DE ANDRADE ARAÚJO

Contadora Geral Legislativa

Impresso por convidado em 28/04/2025 12:35. Validação: 80FE.FFDA.1427.D5C4.22F7.70EB.1C50.B8A1. 
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ESTADO DA PARAÍBA
CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO MAMEDE

Casa Vereador Manoel Etelvino de Medeiros

CNPJn" 11.983.996/0001-19

ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO
1.1 Escolha da proposta mais vantajosa para a Contratação de empresa para fornecimento

de Sinal de Internet para atender as necessidades da Câmara Municipal de São Mamede

- PB, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Aviso de

Contratação Direta e seus anexos.

1.2 Os itens, quantidades e estimativa da contratação:

P. V.TOTAL
DESCRiÇÃOITEM QUANT UND

UNIT

LINK DE INTERNET 500 MB FIBRA ÓTICA01 R$7.800,00

R$ 3.889,20

12 650,00MES

LINHA FIXA COM 5 RAMAIS E CENTRAL PABX COM 5

RAMAIS

324,10
12 MES

01

TOTAL 11.689,20

2. DA FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO
A presente contratação tem fundamento com base no inciso li, art. 75 da Lei
14.133/2021.

2.1.

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO

A solução proposta é a Contratação de empresa para fornecimento de Sinal de

Internet para atender as necessidades da Câmara Municipal de São Mamede - PB.

4. DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

Trata-se de bens/serviços que podem ser adquiridos/realizados mediantes dispensa
de licitação, na forma do art. 75, II da Lei 14.133/2021.
Entende-se que a contratação nos presentes termos, atende aos requisitos exigidos
na legislação em vigor, bem como atende às necessidades da Câmara Municipal de
São Mamede, no que tange às exigências.

5. DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO
A gestão e a fiscalização do objeto contratado serão realizadas nos termos da Lei

Federal ns 14.133/2021.

A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por 1 (um) gestor e por
1 (um) fiscal de contrato, representantes da Administração especialmente designados
conforme requisitos estabelecidos no art. 7S da Lei 14.133/2021.

6. CRITÉRIOS DE PAGAMENTO

O pagamento será realizado mediante processo regular e em observância às normas

e procedimentos adotados, bem como as disposições dos artigos 141 a 146 da Lei

3.1.

4.1.

4.2.

5.1.

5.2.

6.1.

24
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ESTADO DA PARAÍBA

CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO MAMEDE
Casa Vereador Manoel Etelvíno de Medeiros

CNPJn" 11,983.996/0001-19

14.133/21, da seguinte maneira: o (os) pagamento (os) será(serão) em favor da (as)

contratada (as) será efetuado até 30 (trinta) dias, mediante apresentação da nota (as)

fiscal (ais), devidamente atestada.
Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o

órgão contratante atestar a execução do objeto do contrato.
A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação

da regularidade fiscal, nos termos do Art. 90, §21 da Lei no 14.133/2021.

Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à

contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por
exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou

inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as

medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a
comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a
Contratante.

Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem

bancária para pagamento.

Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a

contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da

regularidade fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem como quanto à
existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados

pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à

rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada
à contratada a ampla defesa.

Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributaria prevista na legislação
aplicável.

A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei

Complementar no 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributaria quanto

impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento

ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial,

de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei
Complementar.

6.2.

6.3.

6.4.

6.5.

6.6.

os meios

6.7.

6.8.

6.9.

aos

7. FORMA E CRITÉRIO DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR
A contratação será realizada por meio de dispensa de licitação, nos termos dos artigos
75, inciso il, da Lei Federal n^ 14.133/2021;

O critério de julgamento da proposta será o menor preço GLOBAL;

7.1.

7.2.

8. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO
O valor estimado da contratação será de R$ 11.689,20, conforme consolidação da
pesquisa de preço;

9. DA ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

8.1.

24
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ESTADO DA PARAÍBA

CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO MAMEDE
Casa Vereador Manoel Etelvino de Medeiros

CNPJn® 11.983.996/0001-19

As despesas decorrentes da execução do contrato correrão à conta dos Recursos

orçamentários oriundos do Orçamento de 2025, Recursos ordinários conforme a

seguir: 01.010 GAMARA MUNICIPAL - 01 031 2001 2001 Manutenção das Atividades

da Câmara Municipal; ELEMENTO DE DESPESA — 33.90.30, Material de Consumo.

9.1.

10. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
10.1 São obrigações da CONTRATANTE:

Comunicar, de imediato, qualquer alteração na forma de prestação dos serviços;

Acompanhar e fiscalizar a execução do presente Contrato que será realizado pelo

(a) servidor (a), designado para este fim, nos termos da Lei 14.133/2021,

competindo-lhe tomar todas as providências, de modo assegurar que este seja

executado de acordo com as cláusulas avençadas;
Efetuar o pagamento relativo ao objeto contratado efetivamente realizado, de

acordo com as cláusulas do respectivo contrato ou outros instrumentos hábeis.

Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução do

objeto da presente contratação, nos termos do correspondente instrumento de

ajuste.

Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à

qualidade dos produtos ou serviços, exercendo a mais ampla e completa
fiscalização, o que não exime o Contratado de suas responsabilidades pactuadas
e preceitos legais.

Observar, em compatibilidade com o objeto da contração, as disposições dos

artigos 115 a 123 da Lei 14.133/21.
Outras obrigações estabelecidas no contrato.

10.1.1,

10.1.2.

10.1.3.

10.1.4.

10.1.5.

10.1.6.

10.1.7.

11. OBRIGAGÕES DA CONTRATADA

11.1 São obrigações da CONTRATADA:
11.1.1. Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação

fiscal, civil, tributária e trabalhista, bem como por todas as despesas e
compromissos assumidos, a qualquer título, perante seus fornecedores

terceiros em razão da execução do objeto contratado.
Substituir, arcando com as despesas decorrentes, os materiais ou serviços que

apresentarem defeitos, alterações, imperfeições ou quaisquer irregularidades

discrepantes às exigências do instrumento de ajuste pactuado, ainda que

constatados somente após o recebimento ou pagamento.
Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto da contratação, salvo
mediante prévia e expressa autorização do Contratante.
Manter, durante a vigência do contrato ou outros instrumentos hábeis, em

compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de regularidade

e qualificação exigidas no respectivo processo de contratação direta por Dispensa
de Licitação, conforme o caso, apresentando ao Contratante os documentos

necessários, sempre que solicitado.

ou

11.1.2.

11.1.3.

11.1.4.

24
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ESTADO DA PARAÍBA

CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO MAMEDE
Casa Vereador Manoel Etelvino de Medeiros

CNPJn° 11.983.996/0001-19

11.1.5. Emitir Nota Fiscal correspondente à sede ou filial da empresa que efetivamente

apresentou a documentação de regularidade e qualificação exigidas quando da

instrução do referido processo de contratação direta.
Executar todas as obrigações assumidas sempre com observância a melhor

técnica vigente, enquadrando-se, rigorosamente, dentro dos preceitos legais,

normas e especificações técnicas correspondentes.

Apresentar, quando solicitado pelo Contratante, sob pena da mesma multa

aplicada pela infração administrativa de dar causa à inexecução total da

contratação, comprovação do cumprimento das obrigações trabalhistas e com o

Fundo de Garantia do Tempo de Serviço em relação aos empregados diretamente

envolvidos na execução da presente contratação, na forma estabelecida no Art.
50, da Lei 14.133/21.

Observar, em compatibilidade com o objeto da contração, as disposições dos
artigos 115 a 123 da Lei 14.133/21

Outras obrigações estabelecidas no contrato.

11.1.6.

11.1.7.

11.1.8.

11.1.9.

12. DA QUALIFICAÇÃO JURÍDICA, FISCAL, TRABALHISTA, FINANCEIRA E TÉCNICA NECESSÁRIA

PARA CONTRATAÇÃO
12.1. Habilitação Jurídica:

12.1.1. As participantes, em se tratando de Sociedades Comerciais, deverão apresentar

devidamente registrados no Órgão de Registro do Comércio loca! de sua sede

os respectivos Contratos Sociais e todas as suas alterações subsequentes ou o

respectivo instrumento de Consolidação Contratual em vigor,

posteriores alterações, se houver;

As participantes, em se tratando de Sociedades Civis, deverão apresentar

seus respectivos Atos Constitutivos e todas as alterações subsequentes em

vigor, devidamente inscritos no Cartório de Registro Civil, acompanhados de
prova da diretoria em exercício;

As participantes, em se tratando de Sociedades por Ações, deverão apresentar

as publicações nos Diários Oficiais dos seus respectivos Estatutos Sociais

vigor, acompanhados dos documentos de eleição de seus administradores.

No caso de Empresário Individual, inscrição no Registro Público de Empresas
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede.

Em se tratando de Microempreendedor Individual - MEI, Certificado da

Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação pode
condicionada

https://www.gov.br/empresas-e-negoclos/pt-br/empreendedor/
Para as sociedades empresárias ou empresas individuais de responsabilidade
limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social

devidamente registrado na Junta Comerciai da respectiva sede, acompanhado

de documento comprobatório de seus administradores;
Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou
da consolidação respectiva.

com as

12.1.2.
os

12.1.3.

em

12.1.4.

12.1.5.

ser

verificação da autenticidade sítioa no

12.1.6.

em vigor.

12.1.7.
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ESTADO DA PARAÍBA

CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO MAMEDE
Casa Vereador Manoel Etelvino de Medeiros

CNPJn° 11.983.996/0001-19

12.2. Regularidade Fiscal, Social e Trabalhista:

Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ);

Prova de regularidade com a Fazenda Nacional, relativos aos Tributos federais,

inclusive contribuições previdenciárias, tanto no âmbito Federal quanto

âmbito da procuradoria da Fazenda Nacional (Certidão Unificada, conforme

portaria MF 358, de 05 de setembro de 2014, alterada pela Portaria MF n- 443,

de 17 de outubro de 2014), assegurada a regra para as microempresas e

empresas de pequeno porte, nos termos do art. 43 da Lei Complementar N^

123, de 14 de dezembro de 2006

Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Fazenda Municipal do

domicílio ou sede da interessada, assegurada a regra para as microempresas e

empresas de pequeno porte, nos termos do art. 43 da Lei Complementar N^
123, de 14 de dezembro de 2006.

Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço -

FGTS: Certidão de Regularidade de Situação - CRF, emitida pela Caixa

Econômica Federal;

Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho,

mediante a apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da

Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 19

de maio de 1943;

12.3. Qualificação Econômico-Financeira

12.3.1. Certidão negativa de feitos sobre falência, recuperação judicial ou recuperação
extrajudicial, expedida pelo distribuidor da sede do licitante, no máximo 30

(trinta) dias da data prevista para abertura das propostas; caso reste declarado

que ficam excluídos os processos no âmbito do processo judicial eletrônico-PJE,

a licitante necessariamente também precisa apresentar a certidão de

distribuição PJE falência, recuperação judicial ou recuperação extrajudicial.

12.2.1.

12.2.2.

no

12.2.3.

12.2.4.

12.2.5.

13. DOS PRAZOS E LOCAL DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS
13.1. 0 prazo do contrato será de 12 meses, na forma do art. 105 da Lei 14.133/2021.

14. DOREAJUSTAMENTO

14.1. Os preços contratados serão fixos e irreajustáveis, pelo período de 12 (doze)

meses a partir da data do orçamento estimado.

O valor do contrato será fixo e irreajustável, porém poderá ser corrigido anualmente

mediante requerimento da contratada, após o interregno mínimo de um ano, contado

a partir da data limite do orçamento estimado, pela variação do IPCA, tomando-se por
base a data da apresentação da proposta.
A periodicidade do reajuste é anual, aplicado somente aos pagamentos de valores

referentes a eventos físicos realizados a partir do 1“ (primeiro) dia imediatamente

subsequente ao término do 129 (décimo segundo) mês e, assim, sucessivamente,

contado desde a data do orçamento estimado.

14.2.

14.3.
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Após a aplicação do reajuste nos termos deste documento, o novo valor da parcela ou

saldo contratual terá vigência e passará a ser praticado, pelo próximo período de 01
(um) ano, sem reajuste adicional e, assim, sucessivamente, durante a existência

jurídica do contrato.

Ocorrendo o desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, poderá ser restabelecida

a relação que as partes pactuaram inicialmente, nos termos do Art. 124, Inciso II, Alínea

d, da Lei 14.133/2021, mediante comprovação documental e requerimento expresso
do Contratado.

0 reequilíbrio econômico deverá ser precedido de pesquisa de preços prévia no

mercado, banco de dados, índices ou tabelas oficiais e/ou outros meios disponíveis
que assegurem o levantamento adequado das condições de mercado, envolvendo

todos os elementos veículos para fins de guardar a justa remuneração do objeto
contratado e no embasamento da decisão de deferir ou rejeitar o pedido.

14.4.

14.5.

14.6.

15. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

15.1. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas
seguintes infrações:

I - dar causa à inexecução parcial do contrato;

II - dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração,

ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

III - dar causa à inexecução total do contrato;

IV - deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

V - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente
justificado;

VI - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

VII - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem
motivo justificado;

VIII - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar

declaração falsa durante a contratação ou a execução do contrato;

IX - fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
X - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
XI - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação;
XII - praticar ato lesivo previsto no art. 5^ da Lei n^ 12.846, de le de agosto de 2013.

15.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas nesta Lei
seguintes sanções:

I - advertência;

lí - multa;

III - impedimento de licitar e contratar;

IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.
15.2.1. Na aplicação das sanções serão considerados:

I “ a natureza e a gravidade da infração cometida;
II - as peculiaridades do caso concreto;

as
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III - as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

IV - os danos que dela provierem para a Administração Pública;

V - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme

normas e orientações dos órgãos de controle.

15.2.2. A sanção prevista no inciso I do item 16.2, será aplicada exclusivamente pela

infração administrativa prevista no inciso I do caput do art. 155 da Lei

14.133/2021, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave.

15.2.3. A sanção prevista no inciso II do item 16.2, calculada na forma do contrato, será

de 15% (quinze por cento) do valor do contrato celebrado e será aplicada ao

responsável por qualquer das infrações administrativas previstas no art. 155 da

Lei 14.133/2021.

15.2.4. A sanção prevista no inciso III do item 16.2 deste termo será aplicada ao

responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, 111, IV, V, VI

e VII do caput do art. 155 da Lei 14.133/2021, quando não se justificar a

imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou

contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta da Câmara

Municipal de São Mamede, pelo prazo de 3 (três) anos.

15.2.5. A sanção prevista no inciso IV do item 16.2. deste termo será aplicada ao

responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e

XII do caput do art. 155 da Lei 14.133/2021, bem como pelas infrações

administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido

artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção

referida no item 16.2.6, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no

âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes

federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.

15.2.6. A sanção estabelecida no inciso IV do item 16.2 deste termo será precedida de

análise jurídica e observará as seguintes regras;

I - quando aplicada por órgão do Poder Legislativo, será de competência

exclusiva do presidente da Casa Legislativa.
15.2.7. As sanções previstas nos incisos I, lli e IV do item 16.2. deste termo, poderão

ser aplicadas cumulativamente com a prevista no inciso II do mesmo item.

15.2.8. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de

pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da

perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será

cobrada judicialmente.

15.2.9. A aplicação das sanções previstas no item 16.2 não exclui, em hipótese alguma,

a obrigação de reparação integrai do dano causado à Administração Pública.
Na aplicação da sanção prevista no inciso II do item 16.2. deste termo, será

facultada a defesa do Interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado

da data de sua intimação.

A aplicação das sanções previstas nos incisos III e IV do item 16.2. requererá

a instauração de processo de responsabilização, a ser conduzido por comissão

composta de 2 (dois) ou mais servidores, que avaliará fatos e circunstâncias

15.2.10.

15.2.11.
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conhecidos e intimará o contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis,

contado da data de intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas

que pretenda produzir.

16. SECRETARIA RESPONSÁVEL PELO TERMO DE^EFERÊNCIA
16.1 Secretaria Executivo da Câmara

Paulo Roiírtwifos da kimúQ Neío
Secretário Executivo

CPF NM07.625.374-18

PAULO ROBERTO MEDEIROS DE AZEVEDO NETO

Secretário Executivo da Câmara
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 26/04/2025 às 09:32:06 foi protocolizado o documento
sob o Nº 53158/25 da subcategoria Licitações , exercício 2025, referente a(o) Câmara Municipal de São Mamede,
mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Kival Pereira de Medeiros Junior.

Jurisdicionado: Câmara Municipal de São Mamede
Número da Licitação: 00020/2025
Órgão de Publicação: Jornal Oficial do Município
Data de Homologação: 10/04/2025
Responsável pela Homologação: Câmara Municipal de São Mamede
Modalidade: Dispensa (Lei Nº 14.133/2021)
Tipo do Objeto: Compras e Serviços
Tipo de Compra ou Serviço: Outros
Valor: R$ 11.689,20
Fontes de Recursos: Recursos não Vinculados de Impostos (500), Outros Recursos não Vinculados (501).
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE SINAL DE INTERNET PARA ATENDER AS
NECESSIDADES DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO MAMEDE PB

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Não
Proposta 1 - Valor da Proposta: R$ 11.689,20
Proposta 1 - Proponente Pessoa Jurídica (Nome): ON LINE NET LTDA ME
Proposta 1 - Proponente Pessoa Jurídica (CNPJ): 13.814.048/0001-85
Proposta 1 - Situação: Vencedora

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Análise jurídica da contratação Sim dd150a41c7ccec24fe8aea264f823226

Autorização da autoridade competente Sim f4f660f228a6525abc8ce45f3c7e12b8

Estimativa da despesa Sim b004c6161617ead00708c9ff67e4114e

Estudo Técnico Preliminar Sim 383a6364961ca94ed16100d356b1cf26

Formalização de demanda Sim 79ef41a07eeeb9d04235ddc3308df4f2

Justificativa de preço Sim f502f3493595ba8df89f390babd74204

Justificativa para a escolha do contratado Sim 1b2f98ff716c148232883616ec26a1a0

Previsão Orçamentária Sim 80feffda1427d5c422f770eb1c50b8a1

Projeto básico ou termo de referência, conforme o caso Sim 383a6364961ca94ed16100d356b1cf26

Proposta 1 - Proposta e Anexos - ON LINE NET LTDA ME Sim 8f45814a21ff9b35e3be7fdff170118e
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João Pessoa, 26 de Abril de 2025

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 28/04/2025 12:35. Validação: E6AD.9FB7.F5F8.5B46.603E.8F88.6740.166A. 
RECIBO PROTOCOLO. Doc. 53158/25. Data: 26/04/2025 09:32. Responsável: tramita.

36

36


	Autos Processuais
	Proposta e Anexos - ON LINE NET LTDA ME
	Análise jurídica da contratação
	Autorização da autoridade competente
	Estimativa da despesa
	Estudo Técnico Preliminar
	Formalização de demanda
	Justificativa de preço
	Justificativa para a escolha do contratado
	Previsão Orçamentária
	Projeto básico ou termo de referência, conforme o caso
	RECIBO PROTOCOLO


